
elaborado pelo MEC, principalmente, aspectos do 
Eixo VI - Justiça Social, Educação e Trabalho: 
Inclusão, Diversidade e Igualdade.

Acredito que fui convidada para contribuir para 
esse debate, por meio de uma conferência, em 
decorrência de minha prática educacional que tem 

1 Introdução

O objetivo dessa mesa é expressar a participação 
e contribuição de segmentos da sociedade civil e dos 
municípios para a reflexão sobre a construção do 
Sistema Nacional (Articulado) de Educação e para o 
Plano Nacional de Educação, suas diretrizes e estra-
tégias de ação, discutindo o Documento Referência, 
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Segundo Chauí, “só há democracia com a 
ampliação contínua da cidadania (...) cidadania, 
que nas chamadas democracias liberais se define 
pelos direitos civis, abre um campo de lutas popu-
lares pelos direitos econômicos e sociais, opondo-se 
aos interesses e privilégios da classe dominante” 
(idem). Entendemos como democracia e inclusão os 
avanços do movimento social em ações concretas, 
em marcos legais e ordenamentos jurídicos tais 
como os mencionados – CF/88 - a Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional – LDB/1996, a Lei 
10.639/2003, Lei 11.645/2008, e outros marcos, 
tais como: o atual movimento de construção do 
Sistema Nacional de Educação, e práticas efetivas 
que prevêem o fim da exclusão e da marginali-
zação das minorias pela sua efetiva participação, 
problema histórico no Brasil e recorrente nos 
sistemas políticos de muitos países da atualidade. 
Esse processo avança historicamente na medida em 
que é construído com políticas e ações concretas, 
responsabilidade, de forma a estimular a sociedade 
civil aberta, participativa e responsável. A partici-
pação dos diferentes segmentos sociais da classe 
trabalhadora, para além da reivindicação, garante a 
possibilidade de que fiquem no passado, injustiças 
e misérias que certas democracias, conhecidas por 
“democracia restrita” e “democracia excludente”, 
também trouxeram para o Brasil1.

Como influir politicamente? É necessário 
compreender o lugar onde se está, os problemas 
da conjuntura atual, dentre os quais se destaca o 
caráter, ainda excludente, de nossa sociedade, sua 
origem histórica, nossa formação como povo e 
nação. Nesse sentido são necessárias transforma-
ções que levem em consideração a diversidade e o 
respeito aos interlocutores sociais, dentre os quais 
índios, negros, mulheres, pessoas com deficiência, 
jovens analfabetos, idosos moradores de rua, agri-
cultores sem terra, grupos heterogêneos, que têm 
uma história particular e que se articulam separada-
mente. No entanto, todos estes elementos, segundo 
o Documento Referência, necessitam serem arti-
culados sob uma política ampla, no sentido de ser 
inclusiva, com educação de qualidade e solidária, e 
desenvolvimento sustentável.

1 Para maiores esclarecimentos, sobre a influência e estratégias de 
democracia excludente na questão da política educacional no Brasil, 
consulte: SAVIANI, Dermeval. Política e Educação no Brasil. 4ª 
ed, Campinas, SP, Autores Associados, 1999.

sido, até o momento, pautada pelo compromisso 
com os setores acadêmicos, sociais e políticos de 
forma expressiva na articulação da teoria e prática 
no ensino, pesquisa e extensão, entre os níveis 
básico e superior da educação brasileira, sempre 
lutando pela possibilidade da justiça e da liber-
dade.  A garantia do direito à diversidade, respeito 
às diferenças, formal e informalmente, tendo como 
referência a legitimidade das ações políticas e sociais, 
a qualidade na educação, inclusão, gestão demo-
crática e sustentabilidade baseada no respeito às 
formas tradicionais de relação com o meio ambiente 
só se dará por meio da prática social e política e da 
garantia de outros direitos, tais como, à cultura, à 
dignidade na moradia, na saúde, na alimentação.

Ao analisar o Documento Referência, ficou nítido 
que justiça, direito à diversidade, ao trabalho, e, 
respeito às diferenças, compreendida em sentido 
antropológico (o que inclui a possibilidade de 
revisão do que entendemos como sendo direitos 
humanos universais, e a inclusão de diferentes 
formas sócioeconômicas de relacionamento tais 
como, por exemplo, viver em comunidades solidá-
rias, não capitalistas, apropriar-se coletivamente da 
terra, bem como a qualidade social da educação e a 
gestão democrática) constitui-se em fundamentos e 
alicerces de todo o processo em andamento, sendo, 
portanto, particularmente, bases inspiradoras de 
ações e de práticas políticas e pedagógicas para a 
educação brasileira. Portanto, a consulta aos dife-
rentes segmentos sociais são parâmetros para a 
avaliação das ações educacionais, do Plano Nacional 
de Educação, das metas e diretrizes no sentido 
de responderem ou não às necessidades atuais da 
sociedade brasileira, dos movimentos sociais, e 
de uma democracia que reflita sobre o sentido da 
inclusão no contexto da sociedade atual, individua-
lista, capitalista e competitiva.

Entendemos por democracia inclusiva a própria 
democracia, isto é, sistema político que “exige a 
ampliação da representação pela participação, 
o que leva ao surgimento de novas práticas que 
garantam a participação como ato político efetivo, 
o qual aumenta a cada criação de um novo direito” 
(CHAUI, 2006, p. 140).

O processo que iniciamos com a Constituinte e a 
Constituição Federal/1988 e os posteriores avanços 
e retrocessos nos conduziu até o momento atual.
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Segundo o Documento Referência, ao introduzir 
a reflexão sobre a importância dos movimentos 
sociais e a questão dos direitos humanos, descreve 
o seguinte:

(...) os movimentos sociais explicitam para o 
Estado, a sociedade e as escolas de educação 
básica e as universidades, o jogo de forças e de 
relações de poder nos quais se apoiam, historica-
mente, algumas discussões hegemônicas sobre os 
direitos humanos. Denunciam que, por detrás de 
muitos desses discursos, prevalece a concepção 
de humanidade que nega a diversidade e reforça 
um determinado padrão humano: branco, mascu-
lino, de classe média, heterossexual e ocidental 
(DOCUMENTO REFERÊNCIA, 2009, p. 271).

A humanidade é igual e diferente. Esse é o dilema 
humano colocado pela antropologia. Roque de 
Barros Laraia, antropólogo brasileiro, explica o 
dilema humano como a conciliação entre a unidade 
biológica e a grande diversidade cultural da espécie 
humana. Para ele, a cultura, criada pela espécie 
humana, condiciona a visão de mundo dos seres 
humanos e os diferencia na sua realização. Somos 
todos iguais na capacidade de abstrair a realidade, 
de produzir cultura. Esse fato nos humaniza. Mas 
essa capacidade, que nos unifica enquanto espécie, 
é também aquela que, na sua realização histórica e 
social, nos separa, pois, ao realizá-la nos singulari-
zamos.

Nesse contexto, como explicar que as diferenças 
culturais não têm sido vistas como contribuições 
valiosas para a humanidade? Como explicar a 
submissão a um único padrão humano? Qual tem 
sido o papel da educação? 

A educação tem preparado um cidadão crítico, 
livre, para viver dignamente? Seu saber e o controle 
desse saber pertencem aos segmentos sociais? 
Atenta para as demandas da sociedade na qual se 
faz presente, enquanto parâmetro para o desenvol-
vimento de conteúdos e atividades, consciente dos 
conflitos de interesses e das influências da globali-
zação.

Quem é a sociedade? Quais as suas demandas?
A sociedade de que se trata nesse debate são indi-

víduos com interesses antagônicos, são os povos 
tradicionais, povos da floresta, indígenas, negros, 
mulheres, GLBTs, trabalhadores. Mas são também 

Política ampla que abarque o quê? Quem? Como?
Enquanto país historicamente colonizado, que 

durante séculos voltou-se apenas para a satisfação 
das necessidades da metrópole, nesse momento, 
ouvir os movimentos sociais torna-se imprescindível, 
pois as necessidades colocadas em pauta nem 
sempre partem dos grupos sociais, mas são 
necessidades da globalização, do sistema financeiro 
internacional, que se colocam como necessidades 
nossas, brasileiras e latino-americanas.

No Brasil ainda vemos, na atualidade, de um lado, 
a cultura da elite, dominante, com sua concepção de 
sociedade, de história, de economia e de direitos 
humanos e, do outro lado, toda essa população, 
historicamente excluída, lutando e exigindo 
mudanças. População das quais destacamos os 
índios, exilados em sua própria terra, provenientes 
de grupos comumente excluídos dos registros e dos 
referenciais escritos, excluídos da realidade econô-
mica e sóciocultural institucionalizada porque 
diferentes, porque se constituem na negativa real à 
legitimidade da propriedade privada dos meios de 
produção, porque trazem no corpo a escrita de seu 
lugar no grupo, porque durante milênios souberam 
conviver equitativa e sustentavelmente com o meio 
ambiente, nunca necessitaram de título de posse, 
porque em seu comportamento, na sua comuni-
dade, ainda há lugar para solidariedade, justiça, 
sustentabilidade e, sua existência, por si só, é uma 
denúncia e uma crítica às injustiças e arrogâncias 
capitalistas.

A diversidade problematiza a questão dos direitos 
humanos. Conforme o próprio “Documento Refe-
rência” destacou, não é “qualquer concepção de 
direitos humanos” que se propõe. É uma reflexão 
sobre direitos humanos trazida a público pelos 
movimentos sociais “que problematizem a noção 
abstrata de humanidade ainda reinante em muitos 
discursos, políticas e práticas”. Paralela à reflexão 
sobre direitos humanos existe uma outra que é sobre 
o poder, sobre o lugar e o uso do poder, e que coloca 
a importância e o valor de se fortalecerem a orga-
nização e os canais de expressão das minorias. E 
isso não está claro no movimento ora levado a efeito 
com a CONAE/2010. Principalmente porque, nessa 
sala, não se encontram presentes representantes de 
todas as minorias mencionadas, o que inviabiliza o 
debate abrangente.
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tíficas, foram garantidas, legalmente, importantes 
conquistas, especialmente na educação.

Ao fazer um balanço da década de 1990 e de um 
ano do Governo Lula, Pablo Gentili, professor da 
UERJ e pesquisador do Observatório Latino-ameri-
cano de Políticas Educacionais, finaliza seu artigo:

(...) aos desafios que apresenta a herança recebida, 
devemos somar outro: a necessidade imperiosa 
de gerar instâncias efetivas de participação e 
mobilização que impeçam que a sempre pode-
rosa tendência à reprodução do passado freie, de 
forma definitiva, a mudança e a transformação 
democrática da escola pública brasileira. Uma 
mudança e uma transformação que, deixando 
de serem as promessas de um passado cada vez 
mais remoto, possam se fortalecer na construção 
efetiva de um presente de justiça e dignidade” 
(GENTILI, 2003, p.8).

A construção efetiva da realidade justa e digna e 
o papel da educação para que isso ocorra tem sido 
tema de debates no Brasil e no exterior.

Jacques Delors, político europeu, de nacio-
nalidade francesa, em relatório encaminhado a 
UNESCO, que, segundo Shiroma (2007, p. 55), é 
“fundamental para compreender a revisão da polí-
tica educacional de vários países na atualidade”, 
destaca a importância da educação básica de quali-
dade, do ingresso de todos os países no campo da 
ciência e da tecnologia, de “aprender a viver junto”, 
descobrir o outro, tender para objetivos comuns 
como sendo os “paradigmas para o novo milênio e, 
pilar da educação cidadã” (DELORS, 2003). Essas 
são transformações sociais importantes, bandeiras 
às quais os educadores poderiam se aliar no caminho 
educativo. Hoje essa é uma questão que deixa de 
ser opção, tendo em vista que os seres humanos e o 
planeta terra podem entrar em colapso.

Portanto, é o momento de repensar as relações 
sociais, a participação do Estado de forma descen-
tralizada e, financeiramente, parceira; valorizar as 
experiências individuais e sociais que caminhem 
para a efetivação do direito à diversidade e respeito 
às diferenças, experiências libertárias, realizadas 
dentro ou fora dos sistemas públicos de educação, 
e valorizar o lazer. Questões que, pela sua impor-
tância, devem ser incorporadas, normatizadas e 
institucionalizadas.

os usineiros, os latifundiários, os banqueiros, 
proprietários.

Quem é a sociedade internacional?
São também grupos com interesses antagô-

nicos: países “ricos”, etnocêntricos, que compram 
produtos da natureza a preços por eles estipulados 
e vendem tecnologias a preços supervalorizados, 
gerando lucros, população alfabetizada, ocupando 
postos de trabalho de gestão e consumindo produtos 
de qualidade; e os países “pobres”, excluídos das 
elaborações de regras do convívio internacional, 
apresentam baixa autoestima, comumente vendem 
produtos da natureza e compram tecnologias 
sucateadas, nos preços estipulados pelo subjetivo 
“mercado”, população com baixos salários, sobre-
trabalho e consumo ostentatório de uma elite.

Observe-se que são lugares diferentes, com inte-
resses diferentes e, portanto, deve-se atentar para 
as falas e os discursos, para o lugar do poder e quem 
o ocupa, para o jogo de forças e a tendência articu-
ladora do continuísmo da injustiça, da miséria e 
da doença sob a retórica da inclusão, do aprender 
a viver juntos e do respeito às diferenças. Retórica 
que pode ser a expressão pós-moderna de redefi-
nições da secular exploração dos países ricos sobre 
os países pobres, do “fim do trabalho” para alguns 
poucos e do desemprego ou do sobretrabalho para 
muitos outros.

Conforme o próprio “Documento Referência” 
ressalta, “as questões que envolvem a justiça social, 
a educação e o trabalho e que tenham como eixo 
a inclusão, a diversidade e a igualdade (...), na 
prática social, todas essas dimensões se realizam no 
contexto das relações de poder, das redefinições do 
capitalismo e das lutas sociais” (Documento Refe-
rência, p. 251).

Desde o século XVI, vivem e convivem aqui, 
produzindo conhecimentos e transformando a 
realidade, povos indígenas, africanos e afrodescen-
dentes, europeus e, mais recentemente, árabes e 
asiáticos. Esse convívio e o processo histórico que o 
definiu marcou para sermos quem somos: lugar de 
enormes injustiças sociais, econômicas, políticas, 
fiscais; mas também da solidariedade, da tolerância 
e da diversidade.

Graças aos movimentos populares, à educação 
popular, aos movimentos sociais, especialmente 
dos negros e indígenas, graças às pesquisas cien-
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afrodescendentes, por exemplo, a modernidade 
trouxe genocídios e etnocídios paralelos à promessa 
do colonizador, de elevar os latino-americanos ao 
patamar dos países centrais.

Celso Furtado, na década de 1970, já alertava 
para a “ilusão do desenvolvimento econômico”. Nas 
palavras do autor: “a ideia de que os povos pobres 
podem um dia chegar a ter os padrões de consumo 
dos povos ricos é irrealizável, não passa de uma 
ilusão”. E explica, “se isso acontecesse, a pressão 
sobre os recursos não renováveis seria tal que o 
sistema econômico entraria em colapso”. Essa ideia, 
ele vai dizer, “serve para levar os povos pobres 
a aceitar grandes sacrifícios em nome de um 
futuro que nunca vai acontecer”.

Até que ponto o consenso, ora discutido, ora 
proposto pelas agências internacionais, apresenta 
semelhanças e diferenças com a situação analisada 
pelo pensador brasileiro?

O desenvolvimento proposto é ilusão, por ser 
inatingível e político-ideológico, porque desvia a 
atenção do que, segundo ele, deveriam ser as nossas 
prioridades.

Nas palavras do autor Celso Furtado:

Essa ideia serve também para desviar as atenções 
das necessidades básicas da vida humana – 
alimentação, saúde, habitação, educação – para 
cuja satisfação devem orientar-se os esforços de 
cientistas, economistas, políticos e de todos os 
cidadãos. O desenvolvimento de um povo só será 
possível por meio do atendimento a essas neces-
sidades, para as quais precisam ser orientados os 
investimentos (apud OLIVEIRA, p. 209).

2 As necessidades básicas e a alfabetização

Sobre experiências de execução de um Sistema 
Nacional de Educação, historicamente, observa-se 
que, na década de 1950, foi consolidado em países 
da Europa e nos EUA. A experiência prática nesses 
países mostra que, se bem articulado, pode diminuir 
gastos e otimizar os resultados para a educação. 
Sua consolidação possibilitou, aos países que o 
realizaram, erradicar o analfabetismo, entre outras 
conquistas.

Note-se que, paralela à alfabetização, houve 
“outras conquistas”. Esse fato é importante pois 
pode-se focar a atenção aos índices de alfabetização 

Reconhece-se a relevância dos fatos levantados 
no Relatório para a UNESCO, por isso se deve 
olhar com atenção quando o Relatório destaca 
os encaminhamentos, especialmente no terceiro 
grande desafio, no qual propõe a “adaptação das 
várias culturas e modernização das mentalidades 
à sociedade da informação”. Para isso, o Relatório 
Delors propõe que a educação se responsabilize 
pela implementação de uma “sociedade educativa”, 
viabilizando os valores e preocupações fundamen-
tais “sobre os quais já existe consenso no seio da 
comunidade internacional e no sistema das nações 
unidas: direitos humanos, tolerância e compreensão 
mútua, democracia, responsabilidade, universali-
dade, identidade cultural, busca de paz, preservação 
do meio ambiente, partilha de conhecimento e luta 
contra a pobreza, regulação democrática” (apud 
SHIROMA, p. 56).

Segundo Shiroma, Morais e Evangelista (2007, 
p. 59):

(...) o Relatório Delors articula recomendações 
práticas a um forte viés moralista. Prescreve 
orientações precisas aos vários níveis de ensino 
e revela uma concepção bastante nítida de 
educação, de seu papel e possibilidades para 
garantir a sobrevivência dos valores consen-
suais da sociedade, inculcando um novo respeito 
às crenças culturais do Ocidente. Além disso, 
endossa as recomendações para a formação 
docente, em orquestração afinada com as demais 
agências e organizações multilaterais.

Nesse contexto, há que se questionar: quais 
seriam as bases do consenso, considerando-se 
a justiça social como critério inspirador de polí-
tica? Como concretizar o direito à diversidade dos 
segmentos sociais para a realização das reformas 
do sistema? Como será a inserção de todos? Quais 
os significados para a sociedade local dos “valores e 
preocupação fundamentais” terem prévio consenso 
da sociedade internacional? O que nós, latino-
americanos, teremos que, mais uma vez, na história 
da humanidade, abrir mão para que seja realizado o 
consenso proposto? Qual o significado dos direitos 
humanos universais?

Assim, há que se problematizar a questão, do 
ponto de vista do respeito à diversidade e da valo-
rização das diferenças. No caso indígena e dos 
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O movimento social indígena tem caráter identi-
tário sendo, portanto, fundamental sua contribuição 
para as transformações sociais que se propõe. São 
atores políticos que problematizam a realidade 
exclusiva visando “à superação das desigualdades 
em uma perspectiva que articula a educação e os 
direitos humanos” (Cf. Documento Referência, 
p. 269 e 270). A identidade dos povos indígenas é 
ampla, fundada no passado comum que os congrega 
e no futuro de luta que ainda têm pela frente. Não 
sem esforços, a identidade histórica dos grupos 
indígenas tem sido preservada com registros orais, 
na sua língua nativa, e esse fato coloca a questão do 
respeito à transmissão da memória, da sabedoria e 
conhecimentos imensuráveis.

Quem são “os índios”? Como vivem? Quais suas 
contribuições para o Sistema Nacional de Educação? 
Como tem sido a sua participação nos fóruns de 
decisão? 

Como o movimento social indígena tem contri-
buído para a construção de uma concepção de 
educação ampla, que considere a articulação entre 
níveis e modalidades de ensino e processos educa-
tivos, que ocorrem além do âmbito escolar nos 
diversos momentos da prática social educativa?

Um dos direitos básicos para a realização do 
respeito à diversidade, para os povos indígenas, em 
relação ao cumprimento de seus direitos constitu-
cionais, e que o Estado e a sociedade civil brasileira 
ainda não considera, é “a consulta prévia aos povos 
interessados, sempre que se tenham em vista 
medidas legislativas ou administrativas capazes 
de afetá-los direta ou indiretamente”. Apesar das 
garantias legais, convenções e recomendações da 
OIT (desde 2003, o Brasil é signatário da Convenção 
169 da OIT), esse princípio básico da inclusão e do 
respeito à diversidade não é cumprido.

O trabalho pedagógico desse conteúdo de conhe-
cimentos étnicos milenares, relacionados com uma 
natureza específica, requer a inclusão e o estudo de 
novos materiais pedagógicos, introdução de objetos, 
danças, músicas, narrativas, formas de relaciona-
mento com a natureza. Uma gama de patrimônio 
histórico, cultural e científico que deverá se trans-
formar em instrumentos de construção do saber 
histórico escolar e da própria escola diferenciada.

Valorizar as formas tradicionais de transmissão 
do passado? Os relatos dos mais velhos sobre o 
passado das aldeias, seus mitos, suas festas; as 

como critério de qualidade de vida das pessoas 
ou de políticas de governo e deixar de lado outros 
importantes quesitos de qualidade de vida.

Vejamos o que nos diz Gentili sobre as reformas 
educacionais na década de 1990. Segundo ele, tão 
“profundas quanto autocráticas”, definiram-se da 
seguinte forma:

A falta de consulta e participação popular foi uma 
de suas marcas mais notórias. Neste contexto, o 
significativo avanço nos índices de escolarização 
contrastava com dois dados pouco alentadores 
e, certamente, desestimulantes, em termos 
democráticos. De um lado, durante a década de 
noventa os pobres ampliaram suas opor-
tunidades de acesso à escola ao mesmo 
tempo em que se tornavam mais pobres. 
De outro, o processo de segmentação e dife-
renciação do sistema escolar brasileiro, longe 
de diminuir, tinha aumentado. Uma fórmula já 
conhecida: escolas pobres para os pobres e 
ricas para os ricos (OLPED, 2003, p. 2).

Presenciando, no Brasil, o processo de construção 
desse Sistema Nacional de Educação, do Plano 
Nacional de Educação e das Diretrizes e Estratégias 
para a sua implementação, no governo Lula, quase 
oito anos de mandato, é o momento de nos pergun-
tarmos: como têm chegado às populações pobres 
ações desse governo? São ações que, partindo de 
orientações de órgãos internacionais, tomam forma 
nacional e emanam do governo federal chegando 
assim até a sociedade, quando deveria haver, pelo 
menos, um processo dialético de consultas e debates 
sobre o que realmente interessa às sociedades brasi-
leiras, ou estamos caminhando para a democracia 
e o socialismo? Há diferenças sobre as políticas da 
década de 90 e do início do novo milênio? Certa-
mente! Mas, ainda temos muito que avançar, 
especialmente na questão de desenvolvermos uma 
consciência crítica que respeite e lute pelos direitos 
civis, econômicos, políticos e sociais e não por uma 
inclusão à sociedade informática, ao mercado, como 
consumidor virtual, alfabetizado.

3 A contribuição do movimento social indígena 
e algumas questões sobre o respeito à ciência 
e cultura desses povos



127Inclusão: entre os direitos civis, econômicos, sociais e a injustiça histórica

Pesquiseduca, Santos, v. 1, n. 2, p. 121-128, jul.-dez. 2009

da práxis histórica na qual receberão o seu pleno 
significado humano” (2009).

Assim, conhecer a situação histórica, deter-
minada pela conjuntura e estrutura, é passo 
fundamental. Para que a sociedade caminhe para a 
democracia e a inclusão, a educação deve dialogar 
com outras interfaces sociais, tais como: política, 
economia e cultura. Além de financiamento respon-
sável, obedecendo estritamente, por meio da gestão 
democrática, os interesses e prioridades dos grupos 
minoritários e excluídos. 

5 Interfaces

A construção do Sistema Nacional de Educação 
enfatiza articulação e interfaces entre os temas 
abordados.

Na construção de um sistema nacional de 
educação, a diversidade, constituinte das relações 
sociais e humanas, deve ser respeitada por meio de 
um sistema democrático que não negue e nem se 
oponha ao direito à diversidade, enquanto direito 
social e econômico, mas a incorpore como elemento 
formador da sociabilidade humana, se posicione 
também na luta pela superação do trato injusto 
dado à pessoa humana e aos grupos humanos, em 
nome de padrões humanos vinculados aos euro-
peus, ao longo da nossa história.

Assumir o compromisso social, político e 
ético com um projeto social emancipador e trans-
formador das relações sociais e excludentes e com 
o processo de formação profissional, com ênfase na 
concepção sócio-histórica de educador é lutar pela 
transformação da direção geral (política e cultural) 
da sociedade. Neste contexto, a diversidade deixa de 
ser recurso de retórica e se constitui em uma cons-
trução posta pelas relações sociais concretas. Afinal 
o que todos querem é qualidade de vida: trabalho, 
educação, saúde, alimentação e moradias dignas.

Assim, acredita-se que se está caminhando pela 
trilha da inclusão, necessitando fortalecer as ações 
concretas, as lideranças, os movimentos sociais, os 
canais de expressão e de participação das minorias 
nos órgãos de decisão.
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